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DECRETO MUNICIPAL N° 921/2017 – PMVX, 25 de outubro de 2017. 
 

CONSTITUI COMISSÃO PERMENENTE DE 
LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VITÓRIA DO XINGU E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 

 

 O Prefeito Municipal de Vitória do Xingu – Pará, Sr. JOSE 

CAETANO SILVA DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais, conferidas 

pela Lei Orgânica do Município, CPL 8.66/93 e pela Constituição Federal, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1° - CONSTITUI A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da 

Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, constituída pelo servidor: NILTON DO 

SOCORRO MARTINS MARQUES FILHO, ficando a presidência sob sua 

responsabilidade.  

 

Art. 2° - Ficando como membro da comissão os servidores, RAIMUNDO 

ARMÊNIO RODRIGUES DOS SANTOS e SIMONE RODRIGUES 

DEZIDÉRIO.  

Art. 3° - Ficando como suplente os servidores, DAMILCE SAMPAIO DA SILVA 

e VADSON GONÇALVES PENA. 

Art. 4° - A Comissão de que trata o Art. 1° efetuará todos os procedimentos 

licitatórios necessários, à luz da legislação vigente. 

 

Art. 5° - Esse Decreto entra vigor na data de sua publicação.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal, 25 de outubro de 2017. 

 

 


